
Prefeitura Municipal de Carnaubal 

L E 1 NQ 11 DE 20 DE NOVEMBRO DE 1963 
Estado d. Ceará 

. Isenta do imposto "INTERVIVOS.. 1  e do imposto 
territo;ial rural, propriedade rural imovel com 
area ate 50 hectares, quando a aquisição for fi 
nanciada pela Careira de Colonisaçao do Banco 
do Brasil S.A.e da outras providencias. 

•0 Prefeito Municipal de Carnaubal, no uso de suas atribuições lega-

is, etc. faço saber que a Camara Municipal decretou e eu sanciono 
a seguinte lei. 

Art* la-A aquisiçao de propriedade rural de rea no superior a 50 hetares 

quando realisada atraves de financiamento concedido pela Carteira/ 
de COlonisaço do Banco do Brasil S.A. (COLON), fica isenta do im-
posto de transmissao "INTVIVOS. 

Art.2*- Apropriedade de que trata o artigo anterior' isenta do pagamen-

to do impto territorial rural, pelo período de 10 dez anos, a coE 

tar do dia em que for efetuada a operaço de financiamento. 

Art . 3Q «-  A is ença o de que trata a presente lei será reconhecida pelo Prefel 
to municipal, no preso de 3 treis dias, siinplismnte em fasse de 

. 	cominicaço que lhe far o tabelião ou oficial do registro de que 

. . 	vai ser formalisado o ato de tranerncia da propriedade, devendo 

essa comunicação indicar sumariamente os nomes das partes contratara 
tes, a denominação, localisaço, confrontações e area do imovel a 

I
.ser"contratado" digo tranferido. 

. Art.LiQ- A presente lei entrara em vigor nadata de sua publicaço, revogadas 

. as disposições em contrario. 

Paço da Prefeitura Municipal de Carnaubal, em 20 de Novembro de 
1963. 
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